ATA Nº 03/2021
COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Data: 25 de fevereiro de 2021



Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, reunidos ordinariamente na presente data, passam a deliberar sobre as seguintes matérias em trâmite nesta Comissão: do Executivo Municipal, o PL nº 04/2021, do Executivo, que dispõe sobre a implantação do Projeto "Ecopontos" no âmbito do Município de Marechal Cândido Rondon, e dá outras providências; e, o PL nº 05/2021, que dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 111.838,08 para Secretaria Municipal de Fazenda, e dá outras providências; DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, o PL nº 01/2021, de autoria do Vereador Cristiano Metzner, o Suko, que reconhece a prática de atividade física e do exercício físico como essenciais para a saúde da população de Marechal Cândido Rondon em estabelecimentos prestadores de serviços destinados a essa finalidade, bem como espaços públicos, e dá outras providências; e, o PL 03/2021, de autoria do Vereador Vanderlei Caetano Sauer, que cria o parágrafo único no art. 2º da Lei Municipal nº 3.226, de 09 de dezembro de 1999, e dá outras providências. Considerando as Mensagens e Exposições de Motivos constantes dos respectivos Projetos de Lei, bem como os pareceres jurídicos exarados pelo Procurador desta Casa de Leis, relativos especificamente aos Projetos 01 e 03/2021, os Vereadores que integram esta Comissão manifestaram voto favorável pela aprovação destas matérias. Nada mais havendo, foi encerrada a presente reunião, realizada no Plenário desta Casa de Leis e transmitida ao vivo no endereço eletrônico da Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon. A presente ata foi lavrada pelo Oficial Legislativo Luís Carlos Diesel.
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